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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR  JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CIVEL DA 

CAPITAL / PERNAMBUCO

 

 

 

 

PROCESSO n º 0002491-79.2019.8.17.2001

 

EWERTON DA ROCHA OLIVEIRA,  devidamente qualificado nos autos da já AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO -  DPVAT, que move em desfavor de 

vem respeitosamenteSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, 

perante Vossa Excelência, através de sua procuradora signatária apresentar  RÉPLICA A

, pelas razões de fato e de direito que passa a expor:CONTESTAÇÃO

 

 Breve Histórico do Processo

O Autor propôs Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório em desfavor da Requerida

objetivando receber o valor da indenização pertinente ao seguro DPVTA por invalidez,

decorrente ao acidente de trânsito, onde recebeu apenas R$ 675,00 (seiscentos e setenta e

cinco reais) na esfera administrativa.

Foi deferido ao Autor o benefício da assistência judiciária gratuita

Após a Requerida foi citada e contestou à presente demanda.

Vieram os autos para Replica.

Breve é o Relatório.

 

 

 

DO DESINTERESSE DE REALIZAÇÃO DE AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO
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A parte autora também mostra desinteresse na realização de audiência de conciliação,

pugnando pelo prosseguimento do feito, e que seja marcada perícia judicial para quantificar a

lesão suportada pela autora.

DO MERITO

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSAVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO

Explana a Requerida sobre os documentos necessários para ingressar com a presente ação,

sobre o pretexto de não ter o Autor juntado todos os documentos obrigatórios para o deslinde

do feito.

Ressalta ainda que inexistindo a presença de um dos documentos, a demanda estará

prejudicada, não podendo assim o Magistrado averiguar se há impedimentos para o

prosseguimento do feito.

Ocorre que o Autor juntou aos autos todos os documentos necessários para ingressar com a

presente ação, documentos que comprovam:     A data do sinistro, para comprovar a nãoI)

prescrição da cobrança, com o BO;    O local do acidente, comprovando assim o foroII)

competente para a presente ação, também descrito no BO;  Laudos médicos, a fim deIII) 

comprovar a sua invalidez, bem como o direito de receber o restante do valor do seguro 

DPVAT;  Documentos pessoais, a fim de identificar o acidentado.IV) 

 

Ademais, para propor a presente demanda, bastaria o Autor ter juntado aos autos a simples

prova do acidente e do dano decorrente, conforme preceitua o Artigo 5º da Lei nº 6.194/74, o

que logrou fazer, requisitos que foram preenchidos, conforme se extrai da ocorrência policial,

dos laudos médicos, bem como de todos os documentos já anexados à exordial.

 

Sendo assim, inconceptível requerer a extinção do processo sem julgamento do mérito, sendo

a inicial indeferida por falta de documentos indispensáveis, como assim aduz a Requerida, eis

que o Autor não somente juntou os documentos básicos para ingressar com a presente ação,

bem como outros documentos que permitam ao Magistrado conhecer a extensão da invalidez

provocado pelo referido acidente.

Falta de Laudo do IML – Documento Indispensável

Alega ainda a Requerida, que o laudo do IML seria o único documento apto para comprovação

do grau de invalidez sofrida pela parte autora.
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O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, valendo

citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se amoldam perfeitamente ao caso

presente:

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . INVALIDEZ PERMANENTE [...]LAUDO

DO IML NÃO É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE

  SENTENÇA ANULADA. ApelaçãoCOBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO

parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 64937620108260152 SP

0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012,

34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012)

  [...] SEGURO OBRIGATÓRIO.  DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO

SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA DE

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. O laudo

do IML não constitui documento de apresentação indispensável com a petição

inicial, na ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova do dano, à

falta de disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos meios

probatórios, circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da

indispensabilidade da prova documental para tal demonstração.[...] (TJ-SP - APL:

9119010072008826 SP 9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de

Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:

09/10/2012)

Não se olvide, ainda, que em amparo a malfada tese o Ilustre  colacionou julgado doex adverso 

E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo qualificando-o como paradigma recente.

Contudo, tal julgado  de falta de documentonão tem relação com a preliminar arrolada 

indispensável. A autora da ação do referido acórdão, inclusive,  o Laudo dojuntou aos autos 

IML, tratando-se de um caso em que o perito, realizando laudo pericial nos autos da ação

, entendeu inexistir a incapacidade do demandante.de cobrança

Anote-se o trecho de interesse:

“No entanto, na hipótese vertente, não há como acolher o pedido do autor de nulidade da

sentença por cerceamento da defesa e nem de procedência da ação. Isto porque,

embora o acidente tenha restado devidamente comprovado (fls 26), o mesmo não

ocorreu relativamente à alegada invalidez. Aliás, sustenta o autor que sua

incapacidade para as ocupações habituais e a debilidade permanente de função

foram reconhecidas por laudo do IML (fls.[...]

[...] 173/174). Todavia, constou do referido laudo que a extensão da lesão deveria

ser avaliada em exame complementar (fls. 26)
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Realizada perícia médica judicial (fls. 133/135), concluiu o d. expert "Ao exame clínico

pericial encontramos cicatriz cirúrgica no antebraço esquerdo, compatível com

procedimento cirúrgico pregresso. [...]” (TJ-SP - APL: 992070292042 SP , Relator: José

Malerbi, Data de Julgamento: 17/05/2010, 35ª Câmara de Direito Privado, Data de

Publicação: 21/05/2010 - grifos e destaques nossos, vide acórdão completo através do

l i n k  

http://tj-sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/14832919/apelacao-apl-992070292042-sp

)

 

Também a suposta comprovação de que o entendimento do Egrégio TJRJ consolidou-se neste

sentido é, para dizer o mínimo, imprecisa, já que   os julgados citados se referem à faltatodos

de juntada do Boletim de Ocorrência, e não do laudo do IML (fls. 67/8). Aliás, uma consulta no

site do E. Tribunal Carioca demonstra justamente o contrário do alegado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT DECISÃO A QUO ACERTADA. LAUDO DO IML

QUE NÃO SE CONFUGURA COMO DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA

CABE PROVA PERICIAL ACERCA DOS FATOS CIRCUNSCRITOS AO EVENTOLIDE. 

DANOSO. QUESTÃO REFERENTE À QUEDA NO INTERIOR DO VEÍCULO.

AUSÊNCIA DE EXCLUSÃO LEGAL DESSE FATO. O EVENTO DANOSO DEVE SER

ANALISADO NO MÉRITO. FATO QUE DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA [...]

(TJRJ  0027996-17.2013.8.19.0000  - AGRAVO DE INSTRUMENTO DES. GABRIEL

ZEFIRO -    - DECIMA TERCEIRA CÂMARA CIVEL – grifo nossoJulgamento: 29/05/2013

sempre)

 EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT  - EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM BASE NO ART.  267,IV, DO  CPC  A

AUSÊNCIA DO LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL (IML) QUANTIFICANDO AS

LESÕES SOFRIDAS - DISTINÇÃO ENTRE OS CONCEITOS DE DOCUMENTOS

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO E DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS

PARA A PROVA DO DIREITO ALEGADO - FALTA DE JUNTADA DO REFERIDO

DOCUMENTO QUE NÃO OBSTA O JULGAMENTO DO MÉRITO - DEFICIÊNCIA

PROBATÓRIA QUE PERMITE SANAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO

-POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA SUPOSTA INCAPACIDADE ATRAVÉS DE

 (0114465-97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO GUIMARAESPERÍCIA [...] 

NETO -  - DECIMA SEGUNDA CÂMARA CIVEL)Julgamento: 05/03/2013

 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada da inicial faz

prova constitutiva do direito da autora.

Do Grau de Redução Funcional do Membro Afetado
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Aduz a Requerida que somente quando a invalidez é permanente é dada ao acidentado a

efetiva cobertura do seguro obrigatório. Colaciona trecho da Lei 6.194/74, frisando que o valor

para tal acidentados invalidados permanentemente seria de até R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos), destacando terminologias acerca da palavra  , alegando que para seraté

indenizado o Autor no valor que requer em exordial, necessário seria laudo do IML, informando

o grau de redução funcional que por ventura atingiu a vítima.

 

Ocorre que existe laudo pericial realizado por profissionais indicados pelo Poder Judiciário do

Estado de Pernambuco, conforme já narrado anteriormente, e este laudo deixa extremamente

claro que a invalidez permanente do Autor.

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à

proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é

passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art.  789  do novel 

Código Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana.

 

Deste modo, se Vossa Excelência entender que deve o Autor ter o grau de invalidez avaliado,

denota-se dos itens supra destacados, que o Autor possui lesões referentes ao acidente,

devendo receber o valor da sua invalidez permanente, pois restou caracterizado o nexo de

causalidade, através dos laudos periciais, sendo assim o seu pedido de indenização

proporcional às lesões sofridas.

 

DA SÚMULA 474 STJ

Aludi a Requerida que a presente súmula 474 do STJ foi criada pois necessárias as perícias

médicas judiciais para comprovar o grau de invalidez do acidentado.

Ocorre que eivada de má-fé esta sua alegação, pois a referida Súmula, e seu corpo, somente

esclarece que o beneficiário será pago na proporção do grau de sua invalidez.

As jurisprudências trazidas pela Requerida apenas denotam que existem decisões baseadas

no grau de invalidez dos acidentados, utilizando para o cálculo, a tabela supra colacionada

neste instrumento, em que restou comprovado que o Autor nitidamente possui invalidez de um

grau extremamente peculiar.

É cediço que ao anexar os laudos médicos aos autos, bem como outros documentos que

comprovem o nexo causal e os danos ocasionados ao acidentado, o grau de invalidez é

analisado.
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No caso concreto, restou exitosa a comprovação do referido dano, devendo ser atribuído a

Autora o valor devido ao seguro obrigatório, se não vejamos:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO.  DPVAT.

INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE. SENTENÇA QUE JULGOU

PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO

BOLETIM DE OCORRÊNCIA. IRRELEVÂNCIA.  OCORRÊNCIA DO ACIDENTE

AUTOMOBILÍSTICO E DANO DECORRENTE COMPROVADOS. DOCUMENTOS

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. TERMO ASUFICIENTES À ANÁLISE DO PEDIDO. 

QUO. SÚMULA 278, STJ. O TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO

PRESCRICIONAL COMEÇA A CORRER A PARTIR DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA

INCAPACIDADE DO AUTOR. LAUDO DO IML. NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE

E O DANO COMPROVADO PELA APRESENTAÇÃO DE OUTROS DOCUMENTOS.

INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ DA

.VÍTIMA APLICAÇÃO DA TABELA PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO

LEGALIDADE LIMITE PREVISTO NA LEI 6.194/94. LAUDO DO IML ACOSTADO AOS

AUTOS ATESTANDO QUE O AUTOR APRESENTA INVALIDEZ PERMANENTE E

PARCIAL, NO PERCENTUAL DE 70% (SETENTA POR CENTO). [...] RECURSO DE

APELAÇÃO PROVIDO EM PARTE. (TJ-PR 8304132 PR 830413-2 (Acórdão), Relator:

Albino Jacomel Guerios, Data de Julgamento: 09/02/2012, 10ª Câmara Cível)(grifo meu)

Desta forma, incoerente alegar que novo laudo pericial irá provar o nexo de causalidade

e o grau de seqüela das lesões, tendo em vista que o laudo pericial do IML apresentado

bem como os diversos documentos anexados à exordial comprovam o nexo causal e a

extensão das seqüelas produzidas no referido acidente.

INVALIDEZ X DEBILIDADE

Ressalta a Requerida em sua contestação que a Lei 6.194/74 prevê cobertura em casos de

invalidez, e não debilidade, colacionando julgados que diferenciam uma palavra da outra.

 

Entretanto, frisa o Autor que, desprende-se de seus documentos, que possui invalidez,

comprovado pelo laudo pericial, bem como por documentos médicos acostado em sua inicial,

restando perfeitamente demonstrado que o caso do Autor não se trata de debilidade e sim de

invalidez.

Neste sentido, colaciona-se o julgado que segue:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO

(DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE. LEI  11.945/09. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ.
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Em face da Lei 11.945/2009 indispensável a realização de perícia para verificação da

invalidez permanente e sua quantificação. No caso dos autos a perícia foi realizada,

demonstrando o grau de invalidez da parte autora, assim deve ser aplicada a tabela

anexa à lei  11.945/2009 e o percentual de invalidez apontado no laudo pericial. 

Desnecessária a distinção entre invalidez e debilidade, visto que o laudo é

conclusivo quanto a comprovação  invalidez permanente da parte autora.

  [...]  (TJ-RS, Relator: Gelson Rolim Stocker, Data de Julgamento: 30/05/2012, Quinta

Câmara Cível) (grifo meu)

 

DO ÔNUS DA PROVA

Afirma a parte Requerida que o autor não logra em demonstrar sua invalidez ao juntar os

documentos aos autos.

Ocorre que sua alegação não condiz com a realidade fática, nem com a legislação em vigor.

Novamente destaca-se que o Autor junta aos autos todos os documentos necessários que

demonstram a sua invalidez.

Neste sentido, peço   para colacionar julgado que segue:vênia

Ementa:  AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO.  DPVAT  . ACIDENTE DE

TRÂNSITO.  INVALIDEZ PERMANENTE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 14 DAS TURMAS

RECURSAIS. REVISADA EM 24/04/2008.1. Ausente necessidade de perícia para

apurar o grau de  invalidez  do  autor,  sendo competente para o julgamento o

Juizado Especial Cível. Reiteradamente, ações dessa mesma natureza acorrem a

esta esfera. Não se vislumbra, pois, complexidade no presente caso, não havendo

2. Apesar da ausência do  laudo de exame de corpo de delitonecessidade de perícia.

do IML, a análise dos autos permite-nos concluir que restou amplamentecomprovada a

existência de  invalidez  permanente.O  laudo  médico às folhas 18 e 19 é claro ao

 Não há deatestar positivamente para a existência de lesão de caráter irreversível.

se falar, portanto, em carência da ação, já que o laudo do IML não é o único meio capaz

de  comprovar  as alegações do  autor.3. As disposições do Conselho Nacional de

Seguros Privados (CNSP) que estipulam teto inferior ao previsto na Lei 11.482 /07 não

prevalecem. Embora o CNSP tenha competência para regular a matéria, não pode fixar o

valor da indenização em teto inferior ao da própria lei. Ainda, o entendimento das Turmas

Recursais é unânime em não cogitar graduação dainvalidez. 

Estando comprovada, faz-se necessário o pagamento do valor indenizatório total

previsto legalmente que é de R$ 13.500,00.Sentença mantida por seus próprios

.NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. (Recurso Cível Nºfundamentos

71001759943, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Leo

Pietrowski, Julgado em 20/08/2008) (grifo meu)
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Neste caso, restou demonstrado, diferentemente do que tenta aludir a Requerida, que presente

os documentos necessários para esclarecer ao Magistrado a extensão das lesões do Autor,

não devendo ser acolhido o pedido de improcedência da ação.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Descabida a pretensão da Requerida quanto à correção monetária ser somente o do índice de

atualização vigente no mês do ajuizamento da ação, pois adotaram, como posicionamento

majoritário em nosso Tribunal, que a correção monetária decorrentes de sinistros, deverão ser

corrigidas pelo IGP-M desde a data do acidente.

Peço   para trazer a baila, trecho do acórdão de caso análogo, para assim melhor ajudar avênia

esclarecer este ponto ao Nobre Julgador, se não vejamos:

[...]A correção monetária visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio

circulante de curso forçado com efeito liberatório das obrigações avençadas, cujo valor

efetivo visa estabilizá-la como meio de troca econômica.

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias , ao[1]

asseverar que:

A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção monetária, que é uma

compensação à desvalorização da moeda. Constitui elemento integrante da condenação,

desde que, no intervalo entre a data em que ocorre o débito e aquela em que é satisfeito,

tenha ocorrido desvalorização. Se o devedor tem que pagar 100 reais e os 100 reais que

ele ficou a dever não são mais, 100 reais, mas 100 reais menos a desvalorização sofrida

pela moeda, é evidente que só se exonerará do débito e o credor só receberá o que lhe

é devida, se o valor real, desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante o

acréscimo da diferença verificada.

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald   quanto à atualização[2]

monetária, transcritas a seguir:

Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção monetária da

indenização, de forma a assegurar que o valor real do dano seja o mais rigorosamente

preservado. Trata-se de um imperativo de ordem ética e jurídica, de forma a se obter a

integral reparação do dano sem privilegiar ou punir qualquer das partes envolvidas.

Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode servir de

benefício ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela deve ser
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aplicada de forma a preservar e manter a essência da indenização, ajustando os

números à realidade inflacionária e, consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do

dinheiro desvalorizado. (...)

Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento da fixação do

montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a expressão nominal do

dinheiro deve ser reajustada para que continue a traduzir o valor intrínseco do dano a

reparar.

Portando, o valor indenizatório deverá ser corrigido monetariamente pelo IGP-M desde a

data do sinistro.

 

Desta forma, inexiste quaisquer argumentos que possam limitar a correção monetária a partir

da propositura da demanda, como assim faz crer a Requerida.

VERBA HONORÁRIA

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas notas sobre o

pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é de todo singelo, e que

por tal motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal.

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de refinada técnica)

contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, não estando excluída

a atuação em nível recursal.

O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes sobre o tema

dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns julgados

paradigmas:

Seguro obrigatório.  DPVAT. [...]  Honorários de advogado. Manutenção do valor

arbitrado. Fixação de acordo com os critérios previstos no artigo  20,  § 4º, do

Código de Processo Civil. Limitação dos honorários advocatícios, prevista no art. 

11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP -

APL: 1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, Relator: Hamid Bdine,

Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado)

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que se reduzida

 Litigância de má-fé. Não se configura litigância de má-fé noimportaria em aviltamento.

exercício regular do direito de recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente provido.

(TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy

Coppola, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de

Publicação:  – grifos e destaques nossos)30/11/2012 
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A autora ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro teor do acórdão

retro mencionado:

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem ser reformados,

seja para fixa-los em desfavor do apelado, seja para reduzi-los de 15% para 10% sobre o

valor da condenação. De fato, a sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as rés

condenadas ao pagamento das despesas processuais, custas, e honorários

advocatícios, não sendo o caso de serem carreados em face deste. No mais, o caso em

tela também não comporta a redução pretendida para o patamar mínimo de 10%

montante da condenação, eis que os honorários advocatícios foram estipulados de

acordo com o trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono do apelado.

(grifo nosso)Eventual redução importaria em aviltamento da verba.” 

Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos termos do que

apurar o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, uma vez que o

pedido realizado na inicial foi o seguinte:

“Ao final, seja julgado procedente o pedido, condenando-se a ré, em pagar uma

indenização ao autor/beneficiário  que deverá ser no percentual apurado pelo I. Expert,

corrigida monetariamente e acrescida de juros legais.” (fls. 06 grifamos)

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% da condenação, ou,

na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa Excelência de maneira

equânime.

DOS PEDIDOS

Diante do exposto requer a Vossa Excelência a total procedência da presente ação para

condenar a Requerida ao pagamento da indenização por invalidez, haja vista ter o Autor

logrado êxito em comprovar a sua invalidez permanente, tendo a Requerida que pagar o valor

referente a lesão suportada pelo autor com juros e correção monetária.

 

Ratifica ainda os demais pedidos da exordial.

Nestes termos,

pede deferimento.

 

Olinda, 08 de fevereiro de 2019.
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__________________________  __________________________                         

Drº Adelson José da Silva  Drª Vanessa Andrade da Silva                                  

OAB/PE 25.645 D  OAB/PE 33.821 D                                                 
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